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2 — Os pagamentos da componente da taxa a que se 
referem as alíneas b), c) e d) do n.º 1 e o n.º 3 do artigo 4.º 
têm periodicidade mensal e são devidos até ao final do 2.º 
mês imediatamente seguinte ao período de fornecimento 
dos serviços a que se referem, com excepção dos pagamen-
tos a processar no mês de Dezembro, os quais deverão ser 
efectuados até 15 de Dezembro de cada ano.

3 — Não se aplica o disposto no número anterior na 
situação prevista no n.º 3 do artigo 6.º, caso em que os 
pagamentos a efectuar pelas entidades gestoras concessio-
nárias têm a periodicidade da respectiva facturação, sendo 
devidos até ao final do 2.º mês imediatamente seguinte 
ao da emissão da factura correspondente ao período de 
fornecimento dos serviços a que se referem.

Artigo 9.º
Meios de pagamento

1 — Não obstante outros procedimentos que a 
ERSAR, I. P., venha a definir, o pagamento dos mon-
tantes devidos pelas entidades gestoras concessionárias 
efectua -se:

a) Por meio de cheque emitido à ordem da Entidade 
Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos, I. P., e 
enviado ao departamento administrativo e financeiro da 
entidade reguladora;

b) Por depósito ou transferência bancária dos montan-
tes devidos em conta de que a ERSAR, I. P., seja titular 
junto do Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito 
Público, I. P., ou de uma instituição de crédito a operar 
em Portugal.

2 — O pagamento das taxas devidas ao abrigo da pre-
sente portaria é dissociado dos pagamentos a efectuar 
à ERSAR, I. P., nos termos da portaria que estabelece 
as taxas relativas à atribuição de regulação da qualidade 
da água para consumo humano, devidas pelas entidades 
gestoras dos serviços de abastecimento público de água 
para consumo humano.

Artigo 10.º
Reclamação da facturação

A eventual interposição de reclamações ou recursos 
respeitantes à liquidação das taxas não suspende o dever 
de pagamento tempestivo.

Artigo 11.º
Juros de mora

1 — A mora no pagamento dos montantes devidos à 
ERSAR, I. P., dá lugar à liquidação dos respectivos juros, 
nos termos legais.

2 — Consideram -se realizados em mora os pagamentos:
a) Efectuados por meio de cheque cuja entrada nos 

serviços da ERSAR, I. P., tenha ocorrido após a data limite 
de pagamento;

b) Efectuados por meio de depósito de valores ou trans-
ferência bancária de que resulte um crédito na conta da 
ERSAR, I. P., com data posterior à data limite de paga-
mento.

3 — É igualmente considerada em mora, a entidade 
gestora concessionária que não envie tempestivamente à 

ERSAR, I. P., a informação necessária ao processamento 
da liquidação em causa, no termo dos prazos previstos 
no artigo 6.º, desde que tal determine uma liquidação tar-
dia nos termos do n.º 2 do artigo 8.º da presente portaria.

Artigo 12.º
Actualização e revisão das taxas

1 — Os valores das taxas calculadas nos termos do 
artigo 4.º consideram -se actualizados, automaticamente, 
todos os anos, no mês de Janeiro, por aplicação da variação 
anual do índice harmonizado de preços no consumidor M 
(12,12), ou de outro equivalente que o venha substituir, 
relativa a Dezembro do ano anterior, arredondando -se os 
resultados a quatro casas decimais.

2 — Os valores referidos no número anterior podem, 
a qualquer momento, ser revistas mediante portaria do 
membro do Governo da tutela, sempre que se verifique uma 
alteração do âmbito de intervenção e ou das competências 
da ERSAR, I. P., ou um necessário reforço da actividade 
regulatória.

Artigo 13.º
Norma revogatória

É revogada a portaria n.º 993/2003 (2.ª série), de 30 
de Julho, alterada pela Portaria n.º 813/2005, de 12 de 
Setembro.

Artigo 14.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde o dia 1 de 
Janeiro de 2010.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Territó-
rio, Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro Pássaro, em 25 de 
Fevereiro de 2010. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 161/2010
de 15 de Março

As alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 
a CAP — Confederação dos Agricultores de Portugal e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e entre a mesma Confederação e o SETAA — Sindicato 
da Agricultura, Alimentação e Florestas, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de Julho 
de 2009, abrangem as actividades de produção agrícola, 
pecuária e florestal, excepto abate de aves, produção de 
aves e ovos, suinicultura, cooperativas agrícolas, associa-
ções de beneficiários e regantes e caça, no território do 
continente, com excepção dos distritos de Beja, Évora, 
Leiria, Lisboa, Portalegre e Santarém e do concelho de 
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Grândola, bem como, no caso da primeira convenção, do 
concelho de Vila Real.

As associações sindicais signatárias solicitaram a ex-
tensão das alterações das referidas convenções, na mesma 
área e no mesmo âmbito de actividade, a empresas não re-
presentadas pela confederação de empregadores outorgante 
e aos respectivos trabalhadores que, segundo a FESAHT, 
não sejam representados pela mesma ou que, no caso do 
SETAA, sejam filiados neste.

As convenções actualizam as tabelas salariais. A avalia-
ção do impacte da extensão das tabelas salariais teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pelas convenções, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2007, actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas no 
ano de 2008. Os trabalhadores a tempo completo abran-
gidos pelas convenções, com exclusão dos aprendizes, 
praticantes e um grupo residual, são 339, dos quais 221 
(65,2 %) auferem retribuições inferiores às das convenções. 
São as empresas do escalão até nove trabalhadores que em-
pregam o maior número de trabalhadores com retribuições 
inferiores às convencionais.

As convenções actualizam, ainda, outras cláusulas de 
conteúdo pecuniário, como as diuturnidades, o subsídio de 
almoço e as compensações das despesas de alimentação 
em pequenas deslocações. Não se dispõe de dados estatís-
ticos que permitam avaliar o impacte da extensão destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que 
as mesmas prestações foram objecto de extensão anterior, 
justifica -se incluí -las na extensão.

No concelho de Vila Real, abrangido pela convenção 
referida em segundo lugar, a actividade agrícola é regulada 
por convenções celebradas pela Associação dos Agricul-
tores do Concelho de Vila Real, nomeadamente com o 
SETAA, pelo que são excluídos da extensão os emprega-
dores filiados nesta associação.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pelas convenções, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusulas 
de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à das con-
venções, com excepção das compensações das despesas de 
alimentação em pequenas deslocações porque compensam 
gastos já feitos para assegurar a prestação do trabalho.

A extensão das alterações das convenções tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções sindicais outorgantes, procede -se conjuntamente à 
respectiva extensão.

Foi publicado aviso relativo ao projecto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 46, de 15 
de Dezembro de 2009, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

dos contratos colectivos de trabalho entre a CAP — Confe-

deração dos Agricultores de Portugal e a FESAHT — Fe-
deração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Be-
bidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e entre a mesma 
confederação e o SETAA — Sindicato da Agricultura, Ali-
mentação e Florestas, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 28, de 29 de Julho de 2009, são estendidas 
nas áreas respectivas:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não re-
presentados pela confederação de empregadores outorgante 
que exerçam a actividade de produção agrícola, pecuária 
e florestal, excepto abate de aves, produção de aves e 
ovos, suinicultura, cooperativas agrícolas, associações 
de beneficiários e regantes e caça, e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas 
nas convenções;

b) Às relações de trabalho entre empregadores represen-
tados pela confederação de empregadores outorgante que 
exerçam actividade económica referida na alínea anterior 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
Associação dos Agricultores do Concelho de Vila Real.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas de 

conteúdo pecuniário, com excepção das compensações 
relativas às despesas de alimentação em pequenas des-
locações, produzem efeitos a partir de 1 de Fevereiro 
de 2009.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 1 de Março de 2010. 

 Portaria n.º 162/2010
de 15 de Março

O contrato colectivo de trabalho entre a APEB — As-
sociação Portuguesa das Empresas de Betão Pronto e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outros, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego n.º 26, de 15 de Julho de 2009, abrange as 
relações de trabalho entre empregadores que, no territó-
rio nacional, exerçam a actividade da indústria de betão 
pronto e trabalhadores ao seu serviço representados pelas 
associações outorgantes.

As associações signatárias solicitaram a extensão da 
referida convenção às relações de trabalho entre empre-
gadores não filiados na associação de empregadores ou-
torgante e aos trabalhadores ao seu serviço.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de ava-
liação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abrangido 
pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 2007 
e actualizadas com base no aumento percentual médio das 




